Ata 02/2019 – Aos dezesseis dias do mês de abril de dois mil e dezenove, às oito horas e trinta minutos, reuniram-se na Secretaria Municipal de Assistência Social e Proteção à Família, sito à Rua Dr. Cyro Fernandes do Lago, número cento e sessenta e sete, Vila Pioneiro, Toledo, Paraná, para Reunião Ordinária, os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – CMDI: Gestão 2018-2020: Camila Gabriela dos Santos, Melissa Mareth da Costa, João Paulo Bertoldo, Angelita Ines Boufleur, Carlos Cesar Zibetti, Cleide Linhares Queiroz, Teodomiro Silvino Elger, Manoel Francalin Alves, Roseli Odorizzi, Juliana Garcia Morante Brita, Rosimeri Cristina Maria, Francisco Antonio Rauber, Ladi Antunes Piller Costa e Clóvis Lothar Bremer. Também registra-se a presença de Aparecido Destri e Isadora Bregdin Laiz. O Presidente do CMDI, senhor Clovis Lothar Bremer cumprimenta os presentes e apresenta a PAUTA: a) Deliberar sobre a ata nº 01/2019; b) Deliberar sobre o Projeto de Lei nº 17/2019 que estabelece a possibilidade do agendamento telefônico de consultas médicas para idosos e pessoas com deficiência nas UBS;

c) Eleição para Vice-Presidência do CMDI; d) Deliberar sobre o Regimento Interno do CMDI; e) Outros assuntos; INFORMES: a) Apresentação dos dados da pesquisa da Comarca de Toledo, sobre violência contra a pessoa idosa; b) Relatório da V Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa; c) Correspondências recebidas e expedidas; d) Informes Gerais. A senhora Roseli Odorizzi solicita que acrescente na pauta deliberação sobre a capacitação dos conselheiros do CMDI. Sem mais inclusões na pauta, inicia-se como o item A: Deliberar sobre a ata nº 01/2019: a Secretária Executiva informa que a referida ata foi encaminhada por e-mail aos conselheiros e não recebeu observações para alteração, sendo assim a Presidente coloca em votação pela aprovação da ata nº 01/2019, sendo aprovada pela plenária. Item B da pauta: Deliberar sobre o Projeto de Lei nº 17/2019 que estabelece a possibilidade do agendamento telefônico de consultas médicas para idosos e pessoas com deficiência nas UBS: o Presidente Dr. Clovis Bremer esclarece que o CMDI recebeu ofício da Comissão de Legislação e Redação da Câmara Municipal de Toledo solicitando que este Conselho delibere a cerca do Projeto de Lei nº 17/2019 de autoria da vereadora Marli do Esporte, que estabelece a possibilidade do agendamento telefônico de consultas médicas para idosos e pessoas com deficiência nas Unidades Básicas de Saúde. O senhor Teodomiro faz a leitura da justificativa elencado no documento que se baseia em artigos do Estatuto do Idoso e da Pessoa com Deficiência, esclarecendo que se trata de um público com condições de saúde fragilizadas e de acesso a unidades de saúde deficitárias, principalmente devido a problemas de mobilidade, sendo que o agendamento de consultas via telefone atenderia o que determina a legislação. Na justificativa consta ainda o nome de diversas cidades brasileiras que já adotaram esse sistema a fim de otimizar o atendimento, como por exemplo, Maringá e São José dos Pinhais. O senhor Teodomiro comenta que essa Lei irá beneficiar muitos idosos que não tem condições de locomoção, sendo uma necessidade e não um benefício. O conselheiro Francisco fala sobre outro problema, que com a facilidade no agendamento telefônico, muitos pacientes caso não possam comparecer as consultas, poderão esquecer de desmarcar. A senhora Roseli Odorizzi comenta que este seria um problema para ser pensado pela Gestão e que o Conselho tem a atribuição neste momento de aprovar ou não o projeto. Sem mais questionamentos, o Presidente Dr. Clóvis coloca em votação pela aprovação do Projeto de Lei nº 17/2019 sendo aprovado por unanimidade pelos Conselheiros de Direitos. Item C da pauta: Eleição para Vice-Presidência do CMDI: O senhor Clóvis Bremer informa que a atual Vice-presidente senhora Anna Lucia Guaiume foi transferida da Secretaria da Administração para a Secretaria do Meio Ambiente e como este não tem representatividade neste CMDI é necessário fazer a eleição para um novo Vice, que deve ser um representante governamental. Dos conselheiros presentes, a senhora Angelita Ines Boufleur que é representante da Secretaria do Esporte e Lazer assume a Vice-Presidência do Conselho. Em votação, todos aprovam. Item D da pauta: Deliberar sobre o Regimento Interno do CMDI: O Presidente Clóvis explica que a nova Lei do Conselho foi aprovada em 2017 e que desde então o Regimento Interno estava irregular, sendo assim a Comissão Técnica fez a análise e as devidas alterações foi posteriormente foi encaminhado por e-mail para conhecimento de todos os conselheiros. O atual regimento apresenta seis capítulos: I - Da denominação, sede, foro, duração e função; II – Das competências; III – Da constituição e composição; IV – Dos Conselheiros; V – Das penalidade e VI – Das disposições gerais. O senhor Clóvis faz leitura das principais alterações, todas de acordo com a nova Lei. A conselheira Roseli Odorizzi relata que considera importante acrescentar outras Secretarias na composição do Conselho, porém Clóvis esclarece que no Regimento Interno não é possível fazer a alteração, enquanto não estiver contemplando na referida Lei. Sendo assim, este assunto ficará para outra oportunidade. Não havendo mais questionamentos por parte da plenária, o Presidente do CMDI coloca o Regimento Interno em votação, sendo aprovado por todos os conselheiros. Item E da pauta: Outros assuntos: 1) Deliberar sobre a capacitação dos conselheiros do CMDI: A conselheira Roseli Odorizzi pediu para acrescentar esse item na pauta para que o Conselho cobre a Secretaria de Assistência Social sobre a capacitação, planejamento, valores, entre outros, tendo em vista que o Conselho tem orçamento para tal fim. A proposta é dar um prazo de 15 dias para a Secretaria apresente o plano de ação da capacitação. O Presidente Dr. Clóvis coloca em votação pela proposta apresentada, sendo aprovado pela plenária. Deste modo, será encaminhado ofício a Secretaria realizando a solicitação e determinação do CMDI. INFORMES: a) Apresentação dos dados da pesquisa da Comarca de Toledo, sobre violência contra a pessoa idosa: A senhora Roseli Odorizzi solicita que seja retirado de ponto de pauta este item, para apresentação na próxima reunião. Item B da pauta: Relatório da V Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa: A Secretária Executiva Aline Rocha informa que a Comissão organizadora da Conferência finalizou o relatório, tendo sido encaminhado para o Conselho Estadual. Que no dia 15 de março, dia da realização da Conferência, houve a participação de 214 pessoas, sendo 168 convidados e 46 delegados. Além disso, após as deliberações, resultaram em 55 propostas finais, que serão encaminhadas para os Órgãos específicos. Aline informa que o relatório completo está disponível no site da Prefeitura, no link do Conselho, para acesso de todos. O senhor Teodomiro relata sobre um episódio desagradável que ocorreu no momento da palestra do Dr. Giovani Ferri, em que os idosos do CERTI que fizeram a apresentação cultural, tiveram que se retirar, pois estavam com transporte da Prefeitura, sendo que vários idosos reclamaram. Os conselheiros questionam sobre o motivo de tal ação e o senhor Francisco Rauber diz que não ficou claro se foi determinação da Secretária de Assistência Social pela questão do transporte ou se não foi esclarecido aos idosos que eles apenas iriam fazer a apresentação cultural e depois se retirar, ou o que de fato aconteceu. Após várias discussões, houve algumas propostas de encaminhamentos: 1) que o senhor Teodomiro faça uma manifestação por escrita relatando os fatos ao CMDCA; 2) encaminhamento de ofício a Secretaria de Assistência Social pedindo esclarecimentos; 3) fique apenas registrado em ata. Das propostas, o Presidente Dr. Clóvis coloca em votação e como decisão, definiu-se que será encaminhado ofício a Secretaria de Assistência Social solicitando esclarecimentos sobre o ocorrido, bem como ficará registrado em ata. Item C dos informes - Correspondências expedidas: Of. 01, de 22/02/2019 – Prefeito (convida para Mesa de Honra na V Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa); Of. 02, de 22/02/2019 – Dr. Giovani Ferri MP (convida para Mesa de Honra na V Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa); Of. 03, de 22/02/2019 – Presidente da Câmara (convida para Mesa de Honra na V Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa); Of. 04, de 22/02/2019 – Secretária de Assistência (convida para Mesa de Honra na V Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa); Of. 05, de 22/02/2019 – Secretaria da Comunicação Social (solicita cobertura da V Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa); Of. 06, de 25/02/2019 – Secretaria da Educação (solicita substituição de representante no CMDI); Of. 07, de 26/02/2019 – Secretaria da Educação (reserva do Ondy Niederauer para realização de evento ao dia do idoso – 01 de outubro); Of. 08, de 26/02/2019 – Centro de Eventos Desiree Refosco (reserva do centro para realização de evento ao dia do idoso – 01 de outubro); Of. 09, de 26/03/2019 – Escritório Regional (encaminha relatório da V Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa); Of. 10, de 26/03/2019 – Secretaria da Cultura (informa da participação da vice-presidente do CMDI no 32º Encontro dos Pioneiros de Toledo); Of. 11, de 05/04/2019 – Secretaria de Segurança e Trânsito (solicita substituição de conselheiro no CMDI); Of. 12, de 05/04/2019 – Secretaria de Habitação (solicita substituição de conselheiro no CMDI); Of. 13, de 05/04/2019 – Secretaria de Planejamento Estratégico (solicita substituição de conselheiro no CMDI); Of. 14, de 05/04/2019 – Secretaria da Administração (solicita substituição de conselheiro no CMDI); Of. 15, de 05/04/2019 – Secretaria de Recursos Humanos (justifica participação da vice-presidente na V Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa); Of. 16, de 16/04/2019 – Comissão de Legislação e Redação (encaminha a Resolução nº 08/ 2019 do CMDI que aprovou o Projeto de Lei nº 17 de 2019 referente agendamento telefônico de consultas médicas para idosos e pessoas com deficiência nas UBS). Correspondências recebidas: Of. 15, de 03/04/2019 – Comissão de Legislação e Redação (solicita deliberação acerca do Projeto de Lei nº 17 de 2019 referente agendamento telefônico de consultas médicas para idosos e pessoas com deficiência nas UBS). Item D dos informes: Como informes gerais, o senhor Clóvis, comenta sobre o Decreto nº 9.759 de 11 de abril de 2019 que extingue e estabelece diretrizes, regras e limitações para colegiados da administração pública federal, inclusive extinção do Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa Idosa. O mesmo diz que de momento este Conselho não irá se manifestar pois o decreto começa a funcionar a partir de 28 de junho de 2019, além disso, um decreto não tem predomínio sobre a Lei e o Estatuto do Idoso e outrossim outros Órgãos irão se manifestar atestando inconstitucionalidade. A Secretaria Executiva Aline informa que a Comissão Técnica precisa agendar reunião para analisar os processos de renovação de inscrição das entidades APA e Lar Irmãos Dentzer. Nada mais havendo a tratar, o Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, senhor Clóvis Lothar Bremer, encerra a reunião às 10h25, agradecendo a presença de todos e desejando uma ótima semana, e eu, Aline Karin da Rocha, Secretária Executiva do CMDI, encerro a presente ata, que será assinada por mim e pelos demais presentes.  
